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Defere pedido de remissão de anuidades por
acometimento de doença grave.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a

Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas

pela Lei Federal no 5.905/1973 e Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO a deliberação da 620a Reunião Ordinária de Plenário,

de 04 de dezembro de 2018;

CONSIDERANDO as Resoluções Cofen no 43412012 e no 49212015;

CONSIDERANDO Parecer Jurídico no 7812018;

DECIDE:

Art. 1o Deferir os pedidos de remissão de anuidades por acometimento de

doenças graves conforme Processos no 10312015, 00512017, 005/2018,006/2018,

00812018, 009/2018, 01112018, 01312018, 01412019, 015t2019, 019t2019, 02112019,

02512018, 02812018, 03112018, 03212018, 03712019, 039/2019, 04012019, 04112019,

044 120 1 8, 046 I 20 1 8, 047 I 20 1 8, 0481 201 8 e 049 1201 8 .

Att.2o Esta Decisão passa a viger na data de sua assinatura.

Curitiba, 16 de janeiro de 2019

JVWa-urL74T
SIMONE APARECIDA PERUZZO

Presidente
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VERA RITA DA MAIA
Secretária
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